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Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*DECRETO 1955, de 23 de Maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e 
na Lei Orçamentária vigente

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 296.000,00 (Duzentos e Noventa e Seis Mil Reais) na dotação 
constante do anexo I, deste Decreto.
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Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*DECRETO 1956, de 23 de Maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e 
na Lei Orçamentária vigente. 

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1.024.000,00 (Um Milhão, Vinte e Quatro Mil Reais) na dotação 
constante do anexo I, deste Decreto.
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO

Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de junho de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1969, de 13 de junho de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais) na dotação constante do anexo I, deste 
Decreto.

PORTARIA 1785/2025 - GP, de 09 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SANDRA CRISTINA JACOME DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1786/2025 - GP, de 11 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear AGENOR VITORINO DE ANDRADE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
EM EXERCÍCIO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1781/2025 - GP, de 09 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JEISA ALVES DA SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1784/2025 - GP, de 09 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LEONARDO CAVALCANTI DE OLIVEIRA SOARES para 

o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1791/2025 - GP, de 11 de junho de 2025.

Concede diárias à servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 80,00 

(Oitenta reais), totalizando R$ 80,00 (oitenta reais), ao servidor JOÃO EVANGELISTA 
DE SALES JÚNIOR, Coordenador do CREAS, matrícula nº 9473, para cobertura de 
despesas durante viagem à cidade de São Paulo do Potengi/RN, realizada no dia 03 de 
junho de 2025, para condução de uma usuária acompanhada pelo Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1792/2025 - GP, de 11 de junho de 2025.

Concede diárias à servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 

70,00 (Oitenta reais), totalizando R$ 70,00 (oitenta reais), ao servidor MANUEL 
NELSON LIMA DE OLIVEIRA, Assistente Técnico Operacional, matrícula nº 75981-4, 
para cobertura de despesas durante viagem à cidade de São Paulo do Potengi/RN, 
realizada no dia 03 de junho de 2025, para condução de uma usuária acompanhada 
pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1793/2025 - GP, de 12 de junho de 2025.
 

Autoriza renovação de cessão de servidor ao Tribunal de Justiça.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 385-2025 – GP/TJRN,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do Servidor EMERSON PEDRO 

LIMA DA SILVA, matrícula funcional 11.805, integrante do quadro efetivo da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para continuar à disposição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto à 
Secretaria do Juizado Especial Cível no Aeroporto Internacional Aluízio Alves da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, pelo período de 02 anos, com efeitos a 
partir de 14 de agosto de 2025 a 13 de agosto de 2027, com ônus para este Ente 
cedente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1794/2025 - GP, de 12 de junho de 2025.
 

Autoriza renovação de cessão de servidor ao Tribunal de Justiça.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 202-2025 – GJ/DF,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão da Servidora RUTH AVANI 

MENDES DE SOUZA, matrícula funcional 11.316, integrante do quadro efetivo da 
Secretaria Municipal De Educação, para continuar à disposição do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto à Secretaria 
Unificada – Unidade III da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, pelo período de 
02 anos, com efeitos a partir de 23 de junho de 2025 a 22 de junho de 2027, com ônus 
para este Ente cedente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 

de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1787/2025 - GP, de 11 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ROBSON DE SOUZA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1788/2025 - GP, de 11 de junho de 2025.

Concede diárias à servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO o disposto no seu artigo nº 10,
R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 4¹/² (quatro e meia) diárias, no valor unitário 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 2.250,00 (Dois mil e duzentos e 
cinquenta reais), a servidora ALAINY KALIANNE LIMA DO NASCIMENTO SIMÕES, 
Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 105554, para 
cobertura de despesas durante viagem à Belo Horizonte/MG, a se realizar no período 
de 14 a 18 de junho de 2025, onde acompanhará a Secretária de Saúde, como também 
participará do XXXVIII Congresso Nacional das Secretarias Municipais de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1789/2025 - GP, de 11 de junho de 2025.

Concede diárias à servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 

80,00 (Oitenta reais), totalizando R$ 80,00 (oitenta reais), ao servidor JOÃO 
EVANGELISTA DE SALES JÚNIOR, Coordenador do CREAS, matrícula nº 9473, para 
cobertura de despesas durante viagem à cidade de Paraú/RN, realizada no dia 30 de 
abril de 2025, para condução de uma usuária acompanhada pelo Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1790/2025 - GP, de 11 de junho de 2025.

Concede diárias à servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 

70,00 (Oitenta reais), totalizando R$ 70,00 (oitenta reais), ao servidor MANUEL 
NELSON LIMA DE OLIVEIRA, Assistente Técnico Operacional, matrícula nº 75981-4, 
para cobertura de despesas durante viagem à cidade de Paraú/RN, realizada no dia 30 
de abril de 2025, para condução de uma usuária acompanhada pelo Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Suplente: Isadora Maria Pereira de Souza Lim
Representantes do Setor Empresarial
Titular: Cassius Clay Batista da Silva Filho
Suplente: Ivana Magali Oliveira de Albuquerqu
Representantes dos Direitos da Criança e do Adolescente
Titular: Maria Aline Trajano de Melo
Suplente: Thomas Andryê de Oliveira Marques
Representantes de Entidade que Trabalha a Prevenção ou Tratamento 

de Dependentes Químicos
Titular: Francisco André de Sena
Suplente: Evanoel Oliveira de Lima
Representantes LGBTQIAPN+
Titular: Wellingson Câmara Onofre de Souza
Suplente: Antônio Caike Morais Silva
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1798/2025 - GP, de 12 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear CARLOS EDUARDO FELIPE DE OLIVEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1799/2025 - GP, de 12 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO PAULO DA COSTA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1800/2025 - GP, de 12 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S 
Art. 1º. Nomear LIDINILSON DA SILVA RIBEIRO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1795/2025 - GP, de 12 de junho de 2025.
 

Autoriza renovação de cessão de servidor ao Tribunal de Justiça.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 
assim como a solicitação encartada no Ofício 178-2025 – GT/TJRN,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do Servidor JOSÉ ANTÔNIO DE 

MOURA FAUSTINO, matrícula funcional 6523-1, integrante do quadro efetivo da 
Secretaria Municipal De Saúde, para continuar à disposição do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas funções junto à Primeira Secretaria 
Unificada das Varas Cíveis de Natal/3ª Vara, pelo período de 01 ano, com efeitos a 
partir de 28 de junho de 2025 a 27 de junho de 2026, com ônus para este Ente cedente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1796/2025 - GP, de 12 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido FELIPE AUGUSTO CABRAL ANDRADE do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de junho de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1797/2025 - GP, de 12 de junho de 2025.

Nomeia membros para composição do Conselho Municipal 
de Juventude de São Gonçalo do Amarante/RN – 2025/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas no título III art.2 da lei n°1.127/2007;

CONSIDERANDO a eleição realizada em 02 de junho de 2025 na 
Secretária Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de São Gonçalo do Amarante/RN.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os representantes do Poder Público e os membros eleitos 

democraticamente da Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal de 
Juventude de São Gonçalo do Amarante/RN- 2025/2026, sendo eles:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
Titular: Pietro Dantas Gomes
Suplente: Paulo Vitor Tertulino Ribeiro
Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência
Titular: Yonara Natally da Costa Ferreira
Suplente: Alan Vicente Acrani
Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania
Titular: Douglas Ramos Pimenta
Suplente: Maria de Fátima Silva Costa
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Mikaelle Taciana da Silva
Suplente: Fernanda Carvalho de Melo
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Samiris Pontes Dantas
Suplente: Giuliana Araújo de Castro
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Representantes Estudantil do Ensino Secundarista/ Universitário
Titular: Willian da Silva Azevedo
Suplente: Eloiza Cabral da Anunciação
Representantes das Organizações Juvenis Religiosas
Titular: Maria Tereza Nunes Lima de Oliveira
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*PORTARIA Nº 202/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, JANAINA DA SILVA GOMES, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 203/2025 – GP, de 13 de junho de 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 199/2025 – GP, de 12 de junho de 

2025, publicada no Jornal Oficial do Munícipio nº 110, de 12 de junho de 2025 (pág. 8).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ML2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, 8.090.722/0001-01, torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 
Mudanças Climáticas – SEMURB, com prazo de validade até 09/09/2026 a renovação 
de Licença Simplificada-LS-005/2025 em favor do canteiro de obras, localizado no 
Condomínio “MIRANTES GREEN PARK”, Rodovia Mário Covas (BR 101 - Norte), 
4224, Jardins, São Gonçalo do
Amarante/RN.

JOSE LUIS PISANO
Sócio administrador 

*PORTARIA Nº 199-A/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, PEDRO HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Republicado por incorreção.

*PORTARIA Nº 200/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, ANTONY GUSTAVO DA SILVA GOMES, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Republicado por incorreção

*PORTARIA Nº 201/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, PEDRO HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Republicado por incorreção

LEGISLATIVO

LICENÇA


